LEI Nº2438 DE 25 DE JUNHO DE 2003.

DENOMINA ERNESTO GONÇALVES DE OLIVEIRA ESTRADA VICINAL LOCALIZADA EM CAMPESTRE

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º A Estrada Vicinal localizada em Campestre, com ponto inicial na Estrada João Pacini, até a propriedade de José Valdir Mildner, passa a denominar-se “Estrada Municipal Ernesto Gonçalves de Oliveira.” 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de junho de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

BIOGRAFIA



Ernesto Gonçalves de Oliveira nasceu no dia 23 de dezembro de 1909, na localidade de Bela Vista, Taquari – RS, e mudou-se para a localidade de Campestre Baixo em Salvador do Sul, no ano de 1927, onde residiu até o ano de 1970. Em 1932, casou-se. Teve 11 filhos, dos quais dois já vieram a falecer. São eles: Selvino Gonçalves de Oliveira (falecido); Lauro Gonçalves de Oliveira (falecido); Alfredo Gonçalves de Oliveira ( reside em Estância Velha); Antoninha Gonçalves de Oliveira (reside em Montenegro); Otacilio Gonçalves de Oliveira (reside em Guaíba); Claudino Gonçalves de Oliveira (reside em São Pedro); Irene Gonçalves de Oliveira (reside em Encruzilhada do Maratá); Irineo Gonçalves de Oliveira (reside em Guaíba); Otilia Gonçalves de Oliveira (reside em Guaíba); Valdir Gonçalves de Oliveira (reside em Guaíba) e Gessi Gonçalves de Oliveira (reside em Guaíba).



Produtor Rural, sempre trabalhou prestando importantes serviços à Comunidade.



Veio a falecer em 04/01/1984, na localidade de Guaíba.

